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Ofício Circular n°01/2024 CEMA/SEDEST                                Curitiba, 12 de julho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Caro(a) Conselheiro(a), 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos respeitosamente ante Vossa Senhoria 

CONVOCÁ-LO para participar da 108ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Meio 

Ambiente – CEMA, a ser realizada no dia 24 de julho de 2024, às 14h30min., de forma 

virtual, por meio da plataforma ZOOM. O link de acesso à reunião é o seguinte: 

Link:  https://us02web.zoom.us/j/89446011668?pwd= 
lbNLSKTH2CRFgb8WAB03EBIYmeATHp.1 

 
Meeting ID: 894 4601 1668 

Passcode: 726744 

 

Pauta: 

1) Abertura da Reunião pelo Secretár io Estadual de 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente do CEMA;  

1.1) Veri f icação do quórum pela Secretar ia Execut iva do CEMA;  

1.2) Inscr ição para uso da Tribuna Livre;  

 

2) Pauta:   

2.1) Del iberação sobre a Ata da 107ª Reunião Ordinária do 

CEMA, ocorr ida em 22 de novembro de 2023; 

 

2.2) Apresentação e del iberação sobre a proposta de al teração 

normat iva do art .  15 da Resolução CEMA n°94/2014, que dispõe 

sobre o distanciamento de Aterros San itár ios sobre núcleos 
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populacionais,  e que fora objeto de aprovação pela Câmara 

Temát ica de Qual idade ambiental  do CEMA –  protocolo 

n°20.630.368-9; 

 

3) Apresentação de informes ; 

 

4) Tr ibuna Livre;  

 

5) Encerramento.  

 

A Ata da 107ª Reunião Ordinária do CEMA, bem como a íntegra dos autos do 

processo concernente à alteração da norma do artigo 15 da Resolução CEMA n°94/2014 

estão disponíveis na página do Conselho Estadual do Meio Ambiente, no link Conselhos 

– Convocações e Documentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável 

Presidente do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA 
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